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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

[bookmark: _GoBack]EMENDA Nº 005/2023 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº E-009/2023.

 
 
MODIFICA A LETRA “a” DO INCISO III DO ARTIGO 3º DO PROJETO DE LEI Nº E- 009/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:


Art. 1º. Fica Modificada a Letra “a”, do Inciso III, do Artigo 3º do projeto de lei nº E-009/2023, que passará a conter a seguinte redação:

Art. 3º [...] III [...] 
a) Ter renda pessoal não superior a um salário mínimo. 

Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei nº E-009/2023, revogando disposições em contrário.



Macaé, 10 de maio de 2023.


_______________________________________________
AMARO LUIZ ALVES DA SILVA
VEREADOR AUTOR
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